
__ PREFEITURA MUNICiPAL 
____ 	 AGUDOS 

LEI N°5.258 DE 22 DE'MAIO DE 2019. 

"QUE DISPÕE SOBRE A REVISÃO 
GERAL ANUAL DÁ REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE AGÜDOS/SP,' 
REFERENTE DATA BASE 2018, E DÁ' 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

ALTAIR FRANCISCO SILVA, Prefefto.Municipai de Agudos, Estado 

	

de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara 	- 
Municipal, aprovou, e  eu sanciono.e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - A título de REVISÃO GERAL ANUAL de que trata o Inciso 
X do Artigo 37 da Constituição Federal vigente, no referente à DATA BASE 2018,. 
já regularmente transcorrida em 1 °  (priméiro) de maio de 2018 próximo passado, 
as remunerações dos servidores públicos municipais ativos da administração direta 
do Poder Executivo do Município de Agudos/SP, regidos pela Lei Municipal n° 

• 

	

	 2.103/1989 e Leis Complementares °S  61 e 62/2016; e, dos servidores do Poder- 
Législativo Municipal, regidos pela Lei Complementar n ° 31/201 te suasposteriores 

• 

	

	 alteraçõês, ficam .retroativamente reajustados em 2 g86 % (dois inteiros e oitenta e 
seis centésimos por cento), correspõndente especificamente ao , IPC-A!IBGE 

- . 	. acumuladõ 'no período dos doze mesés anteriores à refêrida "Data Base", 
compreendidoentre 'maio/2017e até abril/2018. 	' 	. 	. 

§ 10 - O referido índice de reajuste, aque se refere o "capu deste 
Artigo, deverá incidir 'sobre todas as: parôelas integrantes da 

: 	remuneréção e dosvencimentos-dos servidores públicos municipais. 
- 	

' 	§ 2° -, Também' se aplicam expressarnente as djsposições da - 
presente Lei Municipal aos servidores públicos aposentados é aos 
pensionistas, igualmehte regidos pelas Leis Municipais mencionadas 
no "caput"e que possuem vínculos com o Município de Agudos e com 
a Câmara Municipal de Agudõs nos termos da Lei MunicipaJ n °  
2.208/1990. ' ' - ' . ' ' 

Art 2° - A mencionada REVISÃO GERAL ANUAL correspondente à 
"DATA BASE 2018" d'a Categoria dos Servidoré s Públicos Municipais Agudenses, " 
concedida no índice de correção prévísto expressamente no Artigo Primeirõ desta 
Lei, incidirá retroativamente sobe todas as parcelas integrantes dos vencimentos 
e remunerações já pagos no período compreendido entre os-níéses de maio/2018 
eatéabrilI2Oi9. 	 ' : 	-. 	. 	' 

, 	 § jO 
- As respectivas. diferenças rnensais de todas as 'par ela 

integrantes dos venciméntos dos servidores públicos  municipa 
serâo apuradas individualmente pelas diferenças verificadas entr os 

, 	valores líquidos 'já anteriotmente pagos e aqueiés resultan 	da 
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